
   Nº 77/2026

   INDICAÇÃO

O Vereador que esta subscreve, de acordo com as normas regimentais, requer à
Mesa Diretora que seja encaminhado expediente ao Exmo. Roberson Luiz
Moreira, Prefeito Municipal, com cópia ao Ilmo. Sr. Jeferson Sandro
Machado, digníssimo Secretário Municipal de Infraestrutura Pública ,
solicitando a implantação de passarelas devidamente sinalizadas para travessia de
pedestres na Rodovia BR-262, no trecho urbano do município de Ribas do Rio
Pardo/MS.

As referidas passarelas deverão contemplar pontos estratégicos de maior fluxo de
pedestres, especialmente garantindo o acesso seguro entre:

Região Centro ↔️ Parque Estoril

Região Parque Estoril ↔️ Centro

Outros pontos críticos ao longo do perímetro urbano da rodovia.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia BR-262 corta o município de Ribas do Rio Pardo por aproximadamente 2
km de extensão dentro do perímetro urbano, funcionando, na prática, como uma
via de grande fluxo que divide a cidade em dois lados.
 
Atualmente, existe escassez de passarelas para travessia segura, concentrando-se
apenas nas proximidades da rotatória da Avenida Aureliano Moura Brandão, o que
obriga a população a realizar travessias em locais inadequados, colocando vidas em
risco.

PONTOS FAVORÁVEIS À IMPLANTAÇÃO:
Segurança da população: Redução significativa do risco de atropelamentos;
Mobilidade urbana: Facilita o deslocamento diário de moradores entre bairros;
Acesso a serviços essenciais: Escolas, comércio, unidades de saúde e áreas de
lazer;
Organização do tráfego: Diminuição de travessias irregulares na rodovia;
Valorização urbana: Integra melhor as regiões separadas pela rodovia;
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Atendimento ao crescimento da cidade: Ribas do Rio Pardo vem passando por
expansão populacional e econômica;
Proteção de grupos vulneráveis: Crianças, pessoas com mobilidade reduzida, idosos
e trabalhadores que dependem da travessia diária.
 
SUGESTÃO DE LOCAIS PRIORITÁRIOS:
Ligação entre as Ruas Belarmino Fontoura, com Sonia A. S. dos Reis;
Ligação entre as Ruas Carlos Anconi com Edir Oliveira de Paula;
Ligação entre as Ruas Francisco Sales com Rafael Silva dos Reis.
 
Trechos com grande fluxo de pedestres, e, histórico ou risco elevado de acidentes.
 
 
Diante do exposto, solicitamos atenção especial e urgência na análise e
atendimento desta demanda, visando garantir mais segurança, mobilidade e
qualidade de vida à população.

Plenário Milton Gomes Santana, 04 de Maio de 2026

Jeová do Banco
Vereador(a) - PP
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